
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 18 de abril de 2015 – 71 
com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regulari-
zação de possíveis pendências em sua situação funcional . SAMUEL 
MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de Adminis-
tração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 15 de julho de 2010 
entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Cícero de Deus Roque 
da Costa, Matrícula: 1259154-1 - CPF: 934 .635 .536-00 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 13 
de outubro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Analista Executivo de Defesa Social/Assistente Social celebrado em 16 
de agosto de 2012 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Clau-
demir Carlos Bragança, Matrícula: 1309465-1 - CPF: 032 .452 .566-47 . 
Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláu-
sula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do dia 30 de dezembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . SAMUEL MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subse-
cretário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Assistente Executivo de Defesa Social/Auxiliar Administrativo cele-
brado em 05 de julho de 2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa 
Social e Claudia dos Santos Fernandes Oliveira, Matrícula: 1345567-0 
- CPF: 015 .497 .916-30 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescin-
dido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da 
Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 05 de março de 2015, ficando o 
mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria de 
Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . ANTONIO ARMANDO DOS 
ANJOS – Subsecretário de Atendimento às Medidas Socioeducativas

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 18 de janeiro de 2010 
entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Claudio Antonio Garcia, 
Matrícula: 1079087-1 - CPF: 538 .045 .386-49 . Da Rescisão: Fica o pre-
sente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem 
como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 19 de janeiro 
de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar em contato 
com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regulari-
zação de possíveis pendências em sua situação funcional . SAMUEL 
MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de Adminis-
tração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Assistente Executivo de Defesa Social/Auxiliar de Enfermagem 
celebrado em 17 de setembro de 2009 entre a Secretaria de Estado de 
Defesa Social e Claudio Rodrigues de Souza, Matrícula: 1135184-8 - 
CPF: 847 .546 .566-87 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido 
com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 
18.185/2009, a contar do dia 28 de janeiro de 2015, ficando o mesmo 
ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria de Paga-
mentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis pen-
dências em sua situação funcional . SAMUEL MARCELINO DE OLI-
vEIRA JUNIOR – Subsecretário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 22 de setem-
bro de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Cristiano 
Natucci, Matrícula: 1209124-5 - CPF: 163 .459 .038-41 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 28 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MURILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 19 de janeiro de 
2011 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Damião Maciel 
da Silva, Matrícula: 1270156-1 - CPF: 037 .348 .396-10 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 23 
de fevereiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
ANTONIO ARMANDO DOS ANJOS – Subsecretário de Atendimento 
às Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços analista Executivo de Defesa Social/Psicóloga celebrado em 04 de 
julho de 2014 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Daniela 
Morais Araujo, Matrícula: 1369608-3 - CPF: 011 .789 .576/83 . Da Res-
cisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do 13 de fevereiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de 
entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vanta-
gens para regularização de possíveis pendências em sua situação fun-
cional . SAMUEL MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecre-
tário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 23 de julho de 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Davidson Luiz 
Pina do vale, Matrícula: 1259343-0 - CPF: 036 .190 .046-50 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 24 
de fevereiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
SAMUEL MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 23 de outubro de 
2012 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Danielle Regina 
Queiroz Barbosa, Matrícula: 1316696-2 - CPF: 067 .630 .406-01 . Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do dia 23 de fevereiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 

vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . SAMUEL MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subse-
cretário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança celebrado em 11 de julho de 2011 entre a Secre-
taria de Estado de Defesa Social e Diogo José Pereira Neto, Matrícula: 
1285607-6 - CPF: 079 .666 .476-50 . Da Rescisão: Fica o presente con-
trato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no 
art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 23 de fevereiro de 2015, 
ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a 
Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização 
de possíveis pendências em sua situação funcional . SAMUEL MAR-
CELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de Administração 
Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 20 de dezembro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Diogo Rafael 
Almeida da Silva, Matrícula: 1199689-9 - CPF: 056 .322 .416-96 . Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do 
dia 03 de março de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de 
entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vanta-
gens para regularização de possíveis pendências em sua situação fun-
cional . ANTONIO DE PADOvA MARCHI JUNIOR – Subsecretário 
de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 20 de agosto de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Edelson Gonçal-
ves de Castro, Matrícula: 1205381-5 - CPF: 031 .109 .886-07 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 10 
de março de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcio-
nal . ANTONIO DE PADOvA MARCHI JUNIOR – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 12 de dezembro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Ediana Braz 
de Miranda, Matrícula: 1201096-3 - CPF: 048 .028 .726-07 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 26 
de janeiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
SAMUEL MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Assistente Executivo de Defesa Social/Auxiliar Administrativo 
celebrado em 30 de dezembro de 2009 entre a Secretaria de Estado 
de Defesa Social e Edinilson de Oliveira Silva, Matrícula: 1241563-4 
- CPF: 015 .652 .056-77 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescin-
dido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da 
Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 23 de fevereiro de 2015, ficando o 
mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria de 
Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . SAMUEL MARCELINO DE 
OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 19 de agosto de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Edmilson vargas 
dos Santos, Matrícula: 1217630-1 - CPF: 054 .995 .626-36 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 05 
de março de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcio-
nal . ANTONIO DE PADOvA MARCHI JUNIOR – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 17 de dezembro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Elis Regina da 
Conceição, Matrícula: 1079473-3 - CPF: 731 .866 .946-04 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 24 
de fevereiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
SAMUEL MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Analista Executivo de Defesa Social/Tecnico em Enferma-
gem celebrado em 18 de maio de 2010 entre a Secretaria de Estado 
de Defesa Social e Elisabete Lourenço Silva, Matrícula: 1252610-9 - 
CPF: 942 .865 .746-87 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido 
com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 
18.185/2009, a contar do dia 20 de fevereiro de 2015, ficando o mesmo 
ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria de Paga-
mentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis pen-
dências em sua situação funcional . SAMUEL MARCELINO DE OLI-
vEIRA JUNIOR – Subsecretário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 06 de janeiro de 2010 
entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Ernane Gonçalves Silva, 
Matrícula: 1241744-0 - CPF: 033 .722 .416-14 . Da Rescisão: Fica o pre-
sente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem 
como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 23 de fevereiro 
de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar em contato 
com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regulari-
zação de possíveis pendências em sua situação funcional . SAMUEL 
MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de Adminis-
tração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Analista Executivo de Defesa Social/Psicóloga celebrado em 17 de 
fevereiro de 2014 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Eve-
line Rodrigues Jorge, Matrícula: 1361041-5 - CPF: 546 .051 .306-59 . Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do dia 23 de fevereiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 

funcional . ANTONIO ARMANDO DOS ANJOS – Subsecretário de 
Atendimento às Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Analista Executivo de Defesa Social/Enfermeira celebrado 
em 18 de novembro de 2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa 
Social e Fabiana Mendes de Aguiar, Matrícula: 1355918-2 - CPF: 
807 .344 .302-30 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido 
com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 
18.185/2009, a contar do dia 04 de março de 2015, ficando o mesmo 
ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria de Paga-
mentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis pen-
dências em sua situação funcional . ANTONIO ARMANDO DOS 
ANJOS – Subsecretário de Atendimento às Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Assistente Executivo de Defesa Social/Auxiliar Administrativo 
celebrado em 12 de setembro de 2009 entre a Secretaria de Estado de 
Defesa Social e Fabiana Ribeiro da Costa Santos, Matrícula: 1218692-0 
- CPF: 038 .168 .486-56 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescin-
dido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da 
Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 20 de fevereiro de 2015, ficando o 
mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria de 
Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . SAMUEL MARCELINO DE 
OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Analista Executivo de Defesa Social/Analista Técnico Jurí-
dico celebrado em 16 de setembro 2013 entre a Secretaria de Estado 
de Defesa Social e Fabiane Caldeira Lage, Matrícula: 1352567-0 - 
CPF: 054 .381 .356-81 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescin-
dido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da 
Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 06 de março de 2015, ficando o 
mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria de 
Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . MAURÍCIO ANTÔNIO DOS 
SANTOS - Subsecretário de Promoção da Qualidade e Integração do 
Sistema de Defesa Social – SUPID .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Socioeducativo celebrado em 19 de setembro de 
2011 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Fabio Henrique 
da Conceição, Matrícula: 1294114-2 - CPF: 040 .350 .536-43 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 23 
de fevereiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
ANTONIO ARMANDO DOS ANJOS – Subsecretário de Atendimento 
às Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 07 de outubro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Fabricio Figuei-
redo Costa, Matrícula: 1209515-4 - CPF: 069 .447 .166-66 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 02 
de março de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcio-
nal . ANTONIO DE PADOvA MARCHI JUNIOR – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 11 de setembro 
de 2012 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Fabricio José 
Donizete Pereira, Matrícula: 1314496-9 - CPF: 085 .137 .766-10 . Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do 
dia 23 de fevereiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de 
entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vanta-
gens para regularização de possíveis pendências em sua situação fun-
cional . SAMUEL MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecre-
tário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 07 de outubro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Farley Rogério 
dos Reis, Matrícula: 1193540-0 - CPF: 053 .859 .756-99 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 23 
de fevereiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
SAMUEL MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 10 de outubro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Felipe Lopes vil-
lela Nicolai, Matrícula: 1155471-4 - CPF: 609 .862 .396-15 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 23 
de fevereiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
SAMUEL MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Analista Executivo de Defesa Social/Analista Técnico Jurídico 
celebrado em 23 de maio de 2013 entre a Secretaria de Estado de 
Defesa Social e Fernanda Piedade Gonçalves Fontes Santos, Matrí-
cula: 1341948-6 - CPF: 039 .685 .156-84 . Da Rescisão: Fica o presente 
contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como 
no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 12 de dezembro de 
2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar em contato 
com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regula-
rização de possíveis pendências em sua situação funcional . GISELLE 
DA SILvA CYRILLO – Subsecretária de Atendimento às Medidas 
Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Socioeducativo celebrado em 20 de setem-
bro de 2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Fernando 
Roberto Dias, Matrícula: 1266300-1 - CPF: 039 .758 .886-01 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 23 
de fevereiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 

para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
ANTONIO ARMANDO DOS ANJOS – Subsecretário de Atendimento 
às Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Analista Executivo de Defesa Social/Psicólogo celebrado em 09 de 
setembro de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Fla-
via Lacerda Moraes, Matrícula: 1133425-7 - CPF: 046 .917 .476-56 . Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do 
dia 21 de janeiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de 
entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vanta-
gens para regularização de possíveis pendências em sua situação fun-
cional . SAMUEL MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecre-
tário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 12 de julho de 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Flaviano Ferreira, 
Matrícula: 1257931-4 - CPF: 991 .012 .206-59 . Da Rescisão: Fica o pre-
sente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem 
como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 23 de fevereiro 
de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar em contato 
com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regulari-
zação de possíveis pendências em sua situação funcional . SAMUEL 
MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de Adminis-
tração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 03 de janeiro de 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Flávio Fernandes 
de Souza, Matrícula: 1106963-0 - CPF: 803 .063 .306-87 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 23 
de fevereiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
SAMUEL MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 29 de outubro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Flávio Morais 
Dias, Matrícula: 1239050-6 - CPF: 051 .764 .656-04 . Da Rescisão: Fica 
o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, 
bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 23 de 
fevereiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
SAMUEL MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Socioeducativo celebrado em 01 de novembro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Flávio Pereira 
da Silva, Matrícula: 1195697-6 - CPF: 849 .929 .566-53 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 23 
de fevereiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
ANTONIO ARMANDO DOS ANJOS – Subsecretário de Atendimento 
às Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 19 de agosto de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Francisco Anto-
nio Matias da Silva, Matrícula: 12177483-5 - CPF: 058 .954 .226-59 . Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do 
dia 23 de fevereiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de 
entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vanta-
gens para regularização de possíveis pendências em sua situação fun-
cional . SAMUEL MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecre-
tário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 11 de novembro de 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Gabriel Anselmo, 
Matrícula: 1269326-3 - CPF: 077 .162 .136-10 . Da Rescisão: Fica o pre-
sente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem 
como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 22 de janeiro 
de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar em contato 
com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regulari-
zação de possíveis pendências em sua situação funcional . SAMUEL 
MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de Adminis-
tração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 15 de janeiro de 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Gabriela Mathias, 
Matrícula: 1187753-7 - CPF: 087 .290 .626-40 . Da Rescisão: Fica o pre-
sente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem 
como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 23 de fevereiro 
de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar em contato 
com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regulari-
zação de possíveis pendências em sua situação funcional . SAMUEL 
MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de Adminis-
tração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Analista Executivo de Defesa Social/Assistente Social celebrado em 29 
de dezembro de 2011 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e 
Gabrieli de Sousa Cruz, Matrícula: 1244185-3 - CPF: 083 .152 .346-84 . 
Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláu-
sula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar 
do dia 27 de janeiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de 
entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vanta-
gens para regularização de possíveis pendências em sua situação fun-
cional . ANTONIO ARMANDO DOS ANJOS – Subsecretário de Aten-
dimento às Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 26 de agosto de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Geraldo Ferreira 
Mendes, Matrícula: 1078398-3 - CPF: 832 .473 .946-72 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art . 13 da Lei nº 18 .185/2009, a contar do dia 23 
de fevereiro de 2015, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
SAMUEL MARCELINO DE OLIvEIRA JUNIOR – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Cidadania 

A água nossa de todo dia.
ECONOMIZE


